
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

 
 

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM Nº 01/CEPE, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024
 
Altera a Resolução CEPE nº 08/2013 para incluir o ANEXO
XXXI, que dispõe sobre a instituição  o Auxílio
Ingressante,  no âmbito do Programa de Assistência
Estudantil, direcionado aos estudantes de graduação, em
situação de vulnerabilidade socioeconômica,
ingressantes pela primeira vez na UFC.

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, na forma do que dispõe o art.
207 da Constituição Federal, o art. 20 da Lei no 12.772, de 28 de dezembro de 2012, e a Portaria no 17,
de 11 de maio de 2016, combinado com os artigos 156 e 157 do Regimento Geral e do art. 25, alínea “s”,
do Estatuto da Universidade, conforme os documentos contidos no processo nº 23067.001600/2024-00,
e:

CONSIDERANDO a prioridade aos estudantes ingressantes por meio da inscrição no
Sistema de Seleção Unificada (SISU) na modalidade de reserva de vagas que se encontrem em situação de
vulnerabilidade social para o recebimento de auxílio estudantil, conforme determina artigo 7ºA da Lei
14.723, de 13 de novembro de 2023;

CONSIDERANDO a necessidade de criar e regulamentar o AUXÍLIO INGRESSANTE no âmbito
da Assistência Estudantil para os estudantes que ingressaram via Sisu oriundos de famílias com renda
igual ou inferior a 1 (um) salário mínimo per capita, conforme determina Parágrafo único do artigo 2º da
Lei 14.723, de 13 de novembro de 2023;

CONSIDERANDO  o imperativo de executar ações de apoio aos estudantes de graduação
presencial, em situação de vulnerabilidade socioeconômica comprovada, e que necessitem de auxílio
financeiro que possa contribuir nas despesas nos períodos iniciais da vida universitária, com o intuito de
proporcionar um desempenho acadêmico satisfatório e a conclusão dos cursos de graduação em tempo
hábil.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Alterar o art. 7º da Resolução  CEPE nº 08/2013, passando a prever  o Auxílio
Ingressante no rol de benefícios possíveis.

Art. 2º Fica criado o Anexo XXXI da Resolução CEPE nº 08/2013, nos termos do Anexo I da
presente Resolução.

 

 

ANEXO I
 

ANEXO XXXI DA RESOLUÇÃO CEPE Nº 08/2013​

Boletim de Serviço Eletrônico em 07/05/2024
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Art. 1º  Fica instituído, no âmbito do Programa de Assistência Estudantil, o Auxílio
Ingressante, que será executado no início de cada semestre letivo, sob a responsabilidade da Pró-Reitoria
de Assistência Estudantil. 

 

Art. 2º  O Auxílio Ingressante tem como objetivo disponibilizar apoio financeiro aos
estudantes dos cursos de graduação presenciais, em situação de vulnerabilidade socioeconômica
comprovada, de modo que possa contribuir para a obtenção de um desempenho acadêmico satisfatório,
reduzir o risco de evasão e propiciar a conclusão dos cursos em tempo hábil.

Parágrafo único.  São considerados público alvo do Auxílio Ingressante os estudantes que
realizaram sua primeira matrícula na UFC em cursos presenciais de graduação e optaram, durante a
inscrição no Sisu, pela reserva de vagas destinada a alunos provenientes de famílias com renda igual ou
inferior a 1 (um) salário mínimo per capita.

 

Art. 3º O Auxílio Ingressante será concedido após a efetivação da matrícula pela PROGRAD,
a confirmação presencial de matrícula conforme calendário universitário e a assinatura do termo de
aceite.

 

Art. 4º A permanência no auxílio terá condicionalidades que serão definidas em
regulamentação própria.

 

Art. 5º O Auxílio Ingressante será concedido semestralmente, dentro de cada exercício
orçamentário, até 31 de dezembro do ano de ingresso do estudante na Instituição.

Parágrafo único. A interrupção do Auxílio Ingressante dar-se- á:

a) por solicitação do estudante beneficiado;

b) por não confirmação presencial da matrícula no período definido no calendário
universitário;

c) pela perda, devidamente comprovada, da condição de vulnerabilidade socioeconômica;

d) por infração, devidamente apurada, aos editais de ingresso ou a regulamentos de
manutenção desse benefício;

e) por perda de vínculo com a instituição.

 

Art. 6º O Auxílio Ingressante, quando concedido, não poderá ser cumulativo com o Auxílio
Emergencial da Assistência Estudantil ou com qualquer bolsa remunerada da Instituição.

 

Art. 7º  O valor do Auxílio Ingressante e seu período de concessão  serão definidos
anualmente em acordo com o estabelecido na Resolução no 08/CEPE, de 26 de abril de 2013.

 

Art. 8º  Os estudantes beneficiados com o Auxílio Ingressante terão isenção parcial do
Restaurante Universitário, pelo período de dois anos, podendo ser renovado.

 

Art. 9º  Os casos omissos neste Anexo serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Assistência
Estudantil.
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Art. 10 A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

 

Reitoria da Universidade Federal do Ceará, Fortaleza (CE), em 09 de fevereiro 2024.

 

Prof. Custódio Luís Silva de Almeida
Reitor 

 
 

Documento assinado eletronicamente por CUSTODIO LUIS SILVA DE ALMEIDA, Reitor, em
09/02/2024, às 16:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4782768 e
o código CRC ABF34059.

Av. da Universidade, 2853 - 85 3366-7340
CEP 60020-181 - Fortaleza/CE - http://ufc.br/

Referência: Processo nº 23067.001600/2024-00 SEI nº 4782768
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